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Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 

de dezembro) 

 

Artigo 55.º 

Determinação do posicionamento remuneratório 
 

1 - Quando esteja em causa posto de trabalho relativamente ao qual a 

modalidade da relação jurídica de emprego público seja o contrato, o 

posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 

categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e tem 

lugar: 
 

a) Imediatamente após o termo do procedimento concursal; ou 

b) Aquando da aprovação em curso de formação específico ou da aquisição 

de certo grau académico ou de certo título profissional, nos termos da 

alínea c) do n.º 3 do artigo 41.º, que decorram antes da celebração do 

contrato. 
 

2 - Para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, a 

negociação com os candidatos colocados em situação de mobilidade especial 

antecede a que tenha lugar com os restantes candidatos. 

3 - Sem prejuízo de contactos informais que possam e devam ter lugar, a 

negociação entre a entidade empregadora pública e cada um dos candidatos, pela 

ordem em que figurem na ordenação final, efectua -se por escrito, devendo os 

trabalhadores com relação jurídica de emprego público informar previamente essa 

entidade da carreira, da categoria e da posição remuneratória que detém nessa 

data.  (Redação dada pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

4 - Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designadamente quando 

o número de candidatos seja de tal modo elevado que a negociação se torne 

impraticável, a entidade empregadora pública pode tomar a iniciativa de a 

consubstanciar numa proposta de adesão a um determinado posicionamento 

remuneratório enviada a todos os candidatos. 

5 - O eventual acordo obtido ou a proposta de adesão são objecto de 

fundamentação escrita pela entidade empregadora pública. 

6 - Sem prejuízo do disposto no n.º 10, em cada um dos universos de candidatos 

referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, bem como relativamente à 

ordenação de todos os candidatos, a falta de acordo com determinado candidato 

determina a negociação com o que se lhe siga na ordenação, ao qual, em caso 

algum, pode ser proposto posicionamento remuneratório superior ao máximo que 

tenha sido proposto a, e não aceite por, qualquer dos candidatos que o antecedam 

naquela ordenação. (Redação dada pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

7 - Após o seu encerramento, a documentação relativa aos processos negociais 

em causa é pública e de livre acesso. 

8 - Quando esteja em causa posto de trabalho relativamente ao qual a 

modalidade da relação jurídica de emprego público seja a nomeação, lei especial 

pode tornar-lhe aplicável o disposto nos números anteriores. 

9 - Não usando da faculdade prevista no número anterior, o posicionamento do 

trabalhador recrutado tem lugar na ou numa das posições remuneratórias da 
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categoria que tenham sido publicitadas conjuntamente com os elementos referidos 

no n.º 3 do artigo 50.º 

10 - Quando esteja em causa o recrutamento de trabalhadores necessários à 

ocupação de postos de trabalho caracterizados por corresponderem à carreira geral 

de técnico superior, a entidade empregadora pública não pode propor a primeira 

posição remuneratória ao candidato que seja titular de licenciatura ou de grau 

académico superior a ela. (Redação dada pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de 

dezembro) 

 


